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MINISTÉRIO DA PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS E FOMENTO EMPRESARIAL 
Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 20/2025

Sumário: Nomeando, mediante o Contrato de Gestão, Marlene Timas Monteiro, para exercer a
função de Assessora de Comunicação e Imagem do Ministro da Promoção de Investimentos e
Fomento Empresarial.

Extrato do Despacho de S. Excia. o Ministro da Promoção de Investimentos e Fomento
Empresarial

Agosto de 2025

É nomeada a Sra. Marlene Timas Monteiro, para exercer a função de Assessora de Comunicação
e Imagem do Ministro da Promoção de Investimentos e Fomento Empresarial, mediante contrato
de gestão, nos termos do Decreto nos termos dos números 1 e 3 do artigo 5º e da alínea i) do
número 1 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 49/2014, de 10 de setembro, que estabelece o estatuto
do pessoal do quadro especial da Administração Pública, conjugado com a alínea c), do artigo
56.º com alínea b), do artigo 59º, com o artigo 199º, todos da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março.

O presente despacho produz efeitos a partir de 01 de setembro de 2025.

As despesas com a contratação têm cobertura orçamental na rubrica 02.01.01.01.01 – Pessoal
Quadro Especial no centro de custo 40.10.26.01 – Gabinete do Ministro, inscrita no Orçamento
do Ministério da Promoção de Investimento e Fomento Empresarial para o ano 2025.

A Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Promoção de
Investimento e Fomento Empresarial, Praia, a 1 de setembro de 2025. ― O Diretor Geral,
Domingos Mendes.
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MINISTÉRIO DA PROMOÇÃO DE INVESTIMENTOS E FOMENTO EMPRESARIAL 
Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 21/2025

Sumário: Nomeando, mediante o Contrato de Gestão, Nádia Sofia Silva dos Santos, para exercer
a função de Secretária do Ministro da Promoção de Investimentos e Fomento Empresarial.

Extrato do Despacho de S. Excia. o Ministro da Promoção de Investimentos e Fomento
Empresarial

Agosto de 2025

É nomeada a Sra. Nádia Sofia Silva dos Santos, para exercer a função de Secretária do Ministro
da Promoção de Investimentos e Fomento Empresarial, mediante contrato de gestão, nos termos
do Decreto nos termos dos números 1 e 3 do artigo 5º e da alínea i) do número 1 do artigo 6.º do
Decreto-Lei n.º 49/2014, de 10 de setembro, que estabelece o estatuto do pessoal do quadro
especial da Administração Pública, conjugado com a alínea c), do artigo 56.º com alínea b), do
artigo 59º, com o artigo 199º, todos da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de março.

O presente despacho produz efeitos a partir de 01 de setembro de 2025.

As despesas com a contratação têm cobertura orçamental na rubrica 02.01.01.01.01 – Pessoal
Quadro Especial no centro de custo 40.10.26.01 – Gabinete do Ministro, inscrita no Orçamento
do Ministério da Promoção de Investimento e Fomento Empresarial para o ano 2025.

A Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Promoção de
Investimento e Fomento Empresarial, Praia, a 1 de setembro de 2025. ― O Diretor Geral,
Domingos Mendes.
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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 196/GMAI/2025

Sumário: Rescindindo, a seu pedido, o Contrato por Tempo Indeterminado a Anildo Roseno
Dias Delgado, Técnico Júnior.

Extrato do Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Administração Interna

De 02 de setembro de 2025

É rescindido, a seu pedido, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 96.º da Lei n.º 20/X/2023,
de 24 de março, que estabelece o regime jurídico, assenta as bases e define os princípios
fundamentais da função pública, bem como o regime jurídico de constituição, modificação e
extinção da relação jurídica de emprego público, o contrato por tempo indeterminado celebrado
entre o Ministério da Administração Interna e o Senhor Anildo Roseno Dias Delgado, Técnico
Júnior na área de gestão administrativo e financeiro no âmbito da Direção Geral da
Administração interna, com efeitos a partir de 02 de setembro de 2025.

Praia, aos 10 de setembro de 2025. — A Direção Geral de Planeamento, Orçamento e Gestão,
Cipriano Carvalho.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Comunicação n.º 70/2025

Sumário: Comunicando o regresso as funções de Abdel Gomes Cabral, do Quadro de Pessoal da
Escola Secundária Pedro Gomes.

Comunica-se que o Sr. Abdel Gomes Cabral, Professor do Ensino Secundário Assistente, Nível
II, Quadro de Pessoal da Escola Secundária Pedro Gomes, que se encontrava de licença sem
vencimento de curta duração, retomará as suas funções, com efeitos a partir de 05 de agosto de
2025.

Praia, aos 2 de setembro de 2025. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Retificação n.º 89/2025

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata no Boletim Oficial n.º 217 II Série, de
27 de novembro de 2024, referente a Licença sem Vencimento de Eva Vilma Veiga Avelino,
Professora do Ensino Básico, Nível I.

Por erro da administração, foi publicado de forma inexata no Boletim Oficial n.º 217 II Série, de
27 de novembro de 2024, referente a licença sem vencimento de Eva Vilma Veiga Avelino,
Professor do Ensino Básico, Nível I, pelo que se faz a retificação da referida publicação.

Onde se lê:

…. Com efeitos a partir de 02 de setembro de 2024 …

Deve ler-se:

…. Com efeitos a partir de 01 de setembro de 2024…

 Praia, aos 22 de agosto de 2025. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Retificação n.º 90/2025

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata no Boletim Oficial n.º 143 II Série, de
01 de agosto 2025, referente a Licença sem Vencimento de Larissa Teixeira Fidalgo de Pina,
Apoio Operacional, Nível I.

Por erro da administração, foi publicado de forma inexata no Boletim Oficial n.º 143 II Série, de
01 de agosto 2025, referente a Licença sem Vencimento de Larissa Teixeira Fidalgo de Pina,
Apoio Operacional, Nível I, pelo que se faz a retificação da referida publicação.

Onde se lê:

…. Conjugado com o artigo 92º da Lei n.º 46/X/2025, de 06 de março…

Deve ler-se:

….  Nos termos dos artigos 48º a 49º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 08 de março….

Praia, aos 22 de agosto de 2025. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Retificação n.º 91/2025

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata no Boletim Oficial n.º 217 II Série, de
27 de novembro de 2024, referente a Licença sem Vencimento a José Angelo Afonso Vaz,
Professor do Ensino Básico Assistente, Nível I.

Por erro da administração, foi publicado de forma inexata no Boletim Oficial n.º 217 II Série, de
27 de novembro de 2024, referente a Licença sem Vencimento de José Angelo Afonso Vaz,
Professor do Ensino Básico Assistente, Nível I, pelo que se faz a retificação da referida
publicação.

Onde se lê:

…. José Agnelo Afonso Vaz …

Deve ler-se:

…. José Angelo Afonso Vaz …

Praia, aos 22 de agosto de 2025. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Retificação n.º 92/2025

Sumário: Retificando a publicação feita de forma inexata no Boletim Oficial n.º 206 II Série, de
9 de novembro 2023, referente a conversão de Licença sem Vencimento, para longa duração a
Carlos Tavares Correia, Professor do Ensino Secundário, Nível I.

Por erro da administração, foi publicado de forma inexata no Boletim Oficial n.º 206 II Série, de
09 de novembro 2023, referente a conversão de Licença sem Vencimento, para longa duração a
Carlos Tavares Correia, Professor do Ensino Secundário, Nível pelo que se faz a retificação da
referida publicação.

Onde se lê:

 …  Com efeitos a partir do dia 04 de outubro de 2023 ….

Deve ler-se:

… Com efeitos a partir do dia 01 de novembro de 2023 ….

Praia, aos 22 de agosto de 2025. ― A Diretora, Dulcínia Lima Fermino.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 983/2025

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento por um período de 1 (um) ano a Alina Idalina
Silva Mendes, Técnica Nível I, do Quadro de Pessoal da Direção Geral do Planeamento,
Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde.

Extrato do Despacho de S. Excia. o Ministro da Saúde

De 14 de agosto de 2025

Alina Idalina Silva Mendes, Técnica Nível I, pertencente ao Quadro do pessoal da Direção Geral
do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, afeta ao Serviço de Planeamento,
Seguimento e Avaliação concedida licença sem vencimento pelo período até 1 (um) ano, ao
abrigo do artigo 48º ao Decreto-Lei n.º 3/2010 de 8 de março com efeitos a partir de 04 de
setembro de 2025.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, na Praia, aos 26 de
agosto de 2025. ― O Diretor Geral, Albertino Fernandes.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 984/2025

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento por um período de 3 (três) anos, a Herculano
Veiga Monteiro Apoio Operacional Nível I, pertencente ao pessoal contratado do Hospital Dr.
Agostinho Neto.

Extrato do Despacho de S. Excia. o Ministro da Saúde

De 08 de agosto de 2025

Herculano Veiga Monteiro Apoio Operacional Nível I, pertencente ao pessoal contratado do
Hospital Dr. Agostinho Neto, é concedido licença sem vencimento pelo período até 3 (três) anos
ao abrigo do artigo 48º do Decreto-Lei n.º 3/2010 de 8 de março, com efeitos a partir de 01 de
junho de 2024.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, na Praia, aos 26 de
agosto de 2025. ― O Diretor Geral, Albertino Fernandes.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 985/2025

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento por um período de 1 (um) ano a Nozéu Antónia
Lima, Apoio Operacional Nível I, pertencente ao pessoal contratada da Delegacia de Saúde de
São Vicente.

Extrato do Despacho de S. Excia. o Ministro da Saúde

De 08 de agosto de 2025

Nozéu Antónia Lima, Apoio Operacional Nível I, pertencente ao pessoal contratada da Delegacia
de Saúde de São Vicente é concedida licença sem vencimento pelo período até 1 (um) ano ao
abrigo do artigo 48º do Decreto-Lei n.º 3/2010 de 8 de março, com efeitos a partir de 06 de março
de 2025.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, na Praia, aos 18 de
agosto de 2025. ― O Diretor Geral, Albertino Fernandes.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 986/2025

Sumário: Concedendo Licença sem Vencimento por um período de 1 (um) ano a Jerson de Melo
Varela Apoio Operacional Nível I, pertencente ao pessoal contratado do Hospital Regional
Santiago Norte Dr. Santa Rita Vieira.

Extrato do Despacho de S. Excia. o Ministro da Saúde

De 08 de agosto de 2025

Jerson de Melo Varela Apoio Operacional Nível I, pertencente ao pessoal contratado do Hospital
Regional Santiago Norte Dr. Santa Rita Vieira é concedido Licença sem Vencimento pelo
período até 1 (um) ano ao abrigo do artigo 48º do Decreto-Lei n.º 3/2010 de 8 de março, com
efeitos a partir de 01 de fevereiro de 2025.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, na Praia, aos 28 de
agosto de 2025. ― O Diretor Geral, Albertino Fernandes.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão

Extrato do Despacho n.º 987/2025

Sumário: Transferindo, a seu pedido, Juvenilson César Gomes Almeida, Técnico Nível I, do
Quadro de Pessoal da Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da
Saúde para o Hospital Dr. Baptista de Sousa.

Extrato do Despacho de S. Excia. o Ministro da Saúde

De 14 de agosto de 2025

Juvenilson César Gomes Almeida, Técnico Nível I, pertencente ao quadro do pessoal da Direção
Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde afeto ao Hospital Regional
São Francisco de Assis é transferido a seu pedido, para o Hospital Dr. Baptista de Sousa ao
abrigo do artigo 5º do Decreto-Lei n.º 54/2009 de 7 de dezembro, com efeitos a partir de 09 de
setembro de 2025.

Direção Geral do Planeamento, Orçamento e Gestão do Ministério da Saúde, na Praia, aos 22 de
agosto de 2025. — O Diretor Geral, Albertino Fernandes.
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA E AMBIENTE 
Direção de Serviços de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial

Extrato do Despacho n.º 988/2025

Sumário: Nomeando Liza Helena Alves Lima, Licenciada em Biologia e Mestre em Ciências
das Zonas Costeiras, candidata selecionada no Concurso n.º 05/MAA/2020, para exercer o cargo
de Diretora de Serviço da Conservação da Natureza, do Ministério da Agricultura e  Ambiente.

Extrato de Despacho de S. Ex.ª o Ministro da Agricultura e Ambiente

De 25 de julho de 2025

Liza Helena Alves Lima, Licenciada em Biologia e Mestre em Ciências das Zonas Costeiras,
candidata selecionada no concurso n.º 05/MAA/2020, é nomeada para exercer o cargo de
Diretora de Serviço da Conservação da Natureza, do Ministério da Agricultura e Ambiente, ao
abrigo dos disposto nos artigos 8.º ,24.º e 25.º, todos do Decreto-Lei n.º 59/2014, de 4 de
novembro, conjugado com o n.º 2 do artigo 25.º do Decreto-Lei n.º 57/2021, de 29 de setembro,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 13/2023, de 23 de março, e pelo Decreto-Lei n.º 28/2024, de 13 de
junho, bem como com o n.º 4 do artigo 52.º e artigo 59.º, ambos da Lei n.º 20/X/2023, de 24 de
março, alterada pela Lei n.º 49/X/2025, de 7 de abril.

A despesa tem cabimento na rubrica 02.01.01.01.01 – Pessoal do Quadro – Centro de Custo -
40.10.20.15.02 - Direção Nacional do Ambiente.

(Visto pelo Tribunal de Contas em 02 de setembro de 2025).

Direção de Serviço de Gestão de Recursos Humanos, Financeiro e Patrimonial do Ministério da
Agricultura e Ambiente, na Praia, aos 10 de setembro de 2025. — A Diretora Geral, Arilde
Galvão Teixeira.
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INSTITUTO DO EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL

Extrato da Deliberação n.º 18/2025

Sumário: Nomeando João Paulo Sanches Varela, Professor de Ensino Secundário Assistente,
Nível II, do Ministério da Educação, Licenciado em Engenharia Mecânica, para desempenhar as
funções de Diretor no Centro de Emprego e Formação Profissional de Tarrafal de Santiago.

Extrato da Deliberação do Conselho Diretivo do Instituto de Emprego e Formação Profissional
Homologado pelo Ministro da Promoção de Investimentos e Fomento Empresarial

É autorizado a nomeação para exercer em Comissão Ordinária de Serviço do Senhor João Paulo
Sanches Varela, Professor de Ensino Secundário Assistente, Nível II, do Ministério da Educação,
Licenciado em Engenharia Mecânica, para desempenhar as funções de Diretor no Centro de
Emprego e Formação Profissional de Tarrafal de Santiago, nos termos do disposto na alínea a) do
artigo 59º da Lei n.º 20/X/2023 que estabelece o Regime Jurídico do Emprego Público, do artigo
9º do Decreto-Lei n.º 59/2014 que aprova o Estatuto do Pessoal Dirigente da Administração
Pública e Equiparados aplicável aos Diretores dos Centros de Emprego e Formação Profissional,
conjugados com o ponto 1, do artigo 27º da Portaria n.º 63/2020 de 16 de dezembro que aprova o
PCCS do IEFP.  

Os encargos financeiros correspondentes serão suportados pela dotação orçamental inscrita na
rubrica 02.01.01.01.03 – Pessoal Contratado.

A requisição produz efeitos, a partir da data da sua publicação no Boletim Oficial.

Instituto do Emprego e Formação Profissional, Praia, aos 24 de julho de 2025. ― O Presidente do
Conselho Diretivo, Paulo Alexandre Silva dos Santos.
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MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 
Câmara Municipal

Extrato do Despacho n.º 4/2025

Sumário: Autorizando a Licença sem Vencimento, por um período de 2 (dois) anos, a Maria do
Rosário Landim Tavares.

De 24 de junho de 2025

Ao abrigo do artigo 48º do Decreto-Lei n.º 3/2010, de 8 de março, que estabelece o regime
jurídico de Férias, Faltas e Licenças dos funcionários da Administração Pública, é autorizado a
licença sem vencimento, por um período de 2 (dois) anos, à Sr.ª Maria do Rosário Landim
Tavares, com efeito a partir de 01 de julho de 2025.

Câmara Municipal, na cidade de calheta, a 1 de julho de 2025. ― O Presidente, Herménio Celso
Silva Gomes Fernandes.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DE CABO VERDE

Deliberação n.º 3/2025

Sumário: Anulando as inscrições de advogados estagiários abrangidos pelas disposições
transitórias do Regulamento n.º 2/2024 de 20 de dezembro, publicado no Boletim Oficial II Série,
n.º 234.

Considerando que:

1. O Conselho Superior da Ordem dos Advogados de Cabo Verde aprovou, por Deliberação n.º
2/2024, o novo Regulamento de Estágio, publicado no Boletim Oficial n.º 234, II Série, de 20 de
dezembro de 2024;

2. O artigo 3.º (Normas transitórias), n.ºs 1 e 2, do referido Regulamento, estabelece que os
advogados abrangidos pelas disposições transitórias que não tenham concluído ou não se
encontrem em situação regularizada devem ver as respetivas inscrições canceladas;

3. O Estatuto da OACV (Lei n.º 91/VI/2006, de 9 de janeiro) prevê, no artigo 116.º, alínea g), que
a inscrição pode ser cancelada por deliberação do Conselho Superior quando o advogado
estagiário não tenha concluído o estágio com aproveitamento no prazo máximo previsto, nos
seguintes termos: “A inscrição na OACV só é cancelada nos seguintes casos: g) Por deliberação
do Conselho Superior, quando o advogado estagiário não tenha concluído o estágio, com
aproveitamento, no prazo máximo previsto no presente Estatuto ou no regulamento de estágio da
OACV.”;

4. Existem advogados estagiários abrangidos pelo disposto no artigo 3.º do Regulamento n.º
2/2024 que, por se encontrarem em incumprimento ou fora do quadro de transição previsto,
devem ver canceladas as respetivas inscrições.

Nestes termos, o Conselho Superior delibera:

1. Proceder ao cancelamento da inscrição dos advogados estagiários abrangidos pelas disposições
transitórias do Regulamento n.º 2/2024, concretamente por não terem concluído o estágio no
prazo máximo previsto no Estatuto da OACV, identificados na listagem em anexo através dos
respetivos números de cédula profissional;

2. Mandatar a Secretaria Executiva da OACV para:

(a) proceder à atualização dos registos internos;

(b) solicitar a imediata devolução das cédulas profissionais;

(c) comunicar às entidades públicas relevantes o cancelamento das inscrições;
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(d) providenciar pela publicação da presente Deliberação e da lista em anexo no Boletim
Oficial.

3. Determinar que eventuais reclamações deverão ser apresentadas pelos interessados no prazo de
15 (quinze) dias úteis após a publicação no Boletim Oficial, sendo a lista em anexo atualizada em
caso de deferimento.

O Conselho Superior da Ordem dos Advogados de Cabo Verde, Praia, aos 2 de setembro de
2025. ― O Bastonário e Presidente, Júlio Martins Júnior, Vice-Presidente, Oliver Araújo,
Secretária-Geral, Sheila Pinto Monteiro e o Vogal, Sérgio Veiga Monteiro.
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Anexo

Lista de advogados abrangidos identificados através das respetivas cédulas profissionais.

O Conselho Superior da Ordem dos Advogados de Cabo Verde, Praia, aos 2 de setembro de
2025. ― O Bastonário e Presidente, Júlio Martins Júnior, Vice-Presidente, Oliver Araújo,
Secretária-Geral, Sheila Pinto Monteiro e o Vogal, Sérgio Veiga Monteiro.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DE CABO VERDE

Deliberação n.º 4/2025

Sumário: Publicando a lista definitiva de cancelamento das inscrições de advogados estagiários
(1.ª fase).

Considerando que:

1. Pela Deliberação n.º 1/2025, publicada no Boletim Oficial, II Série n.º 52, o Conselho Superior
da OACV deliberou o cancelamento das inscrições dos advogados estagiários identificados na
respetiva listagem anexa, ao abrigo do artigo 116.º, alínea g), do Estatuto da OACV;

2. Essa deliberação previu a possibilidade de apresentação de reclamações no prazo de 15 dias
úteis após a sua publicação no Boletim Oficial;

3. Foram apresentadas reclamações, algumas das quais deferidas, e, adicionalmente, o Conselho
Superior procedeu oficiosamente à correção de determinadas situações;

4. Impõe-se, por razões de certeza e segurança jurídica, publicar a lista definitiva dos advogados
estagiários cujas inscrições se encontram definitivamente canceladas, após a apreciação das
reclamações e correções oficiosas.

Nestes termos, o Conselho Superior delibera:

1. Aprovar e publicar a lista definitiva dos advogados estagiários cujas inscrições se consideram
canceladas na 1.ª fase, conforme Anexo à presente deliberação;

2. Determinar que a presente deliberação substitui, para todos os efeitos legais, a lista anexa à
Deliberação n.º 1/2025, mantendo-se em vigor os respetivos fundamentos jurídicos;

3. Mandatar a Secretaria Executiva da OACV para proceder à atualização dos registos internos,
notificar os interessados e solicitar a devolução das cédulas profissionais;

4. Determinar a comunicação da presente deliberação às entidades públicas relevantes e a sua
publicação no Boletim Oficial, bem como nos meios internos de divulgação da OACV.

O Conselho Superior da Ordem dos Advogados de Cabo Verde, Praia, aos 2 de setembro de
2025. ― O Bastonário e Presidente, Júlio Martins Júnior, Vice-Presidente, Oliver Araújo,
Secretária-Geral, Sheila Pinto Monteiro e o Vogal, Sérgio Veiga Monteiro.
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Anexo

Lista definitiva dos advogados estagiários com inscrição cancelada (1.ª fase).
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O Conselho Superior da Ordem dos Advogados de Cabo Verde, Praia, aos 2 de setembro de
2025. ― O Bastonário e Presidente, Júlio Martins Júnior, Vice-Presidente, Oliver Araújo,
Secretária-Geral, Sheila Pinto Monteiro e o Vogal, Sérgio Veiga Monteiro.
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ASSEMBLEIA NACIONAL

Comunicação n.º 71/2025

Sumário: Comunicando a agenda da data, hora e local para aplicação do método de seleção
“Entrevista” no âmbito do recrutamento e seleção de Pessoal Operacional, Nível I, área de
Serviços Gerais, do Concurso n.º 01/AN/24, bem como, para Pessoal Operacional, Nível II, área
de Governanta, do Concurso n.º 02/AN/24.

A presente publicação contém a notificação da agenda da data, hora e local para aplicação do
método de seleção “Entrevista” no âmbito do recrutamento e seleção de Pessoal Operacional,
Nível I, área de Serviços Gerais, do Concurso n.º 01/AN/24, bem como, para Pessoal
Operacional, Nível II, área de Governanta, do Concurso n.º 02/AN/24, conforme o anúncio
publicado no Boletim Oficial II Série, n.º 127 de 15/07/2024.

Grupo I

N.º Nome Residência

1 CMDPMM2 Terra Branca

2 ATDC1 Fazenda

I. Agenda

Data: 15/09/2025 (2ª feira)

Hora: 08h30

Local: Assembleia Nacional - Praia

II. Regras durante a aplicação do método de seleção:

1. A entrevista visa avaliar e comparar, numa relação interpessoal, as aptidões e motivações dos
candidatos, em termos do perfil para a vaga, e será o último método de avaliação do presente
concurso.

2. Informa-se aos candidatos que, nos termos do Regulamento, a aplicação da entrevista de
seleção baseia-se num guião, composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas
com o perfil de competências previamente definido.

3. Não será permitida a consulta a qualquer documento durante a realização da Entrevista.

4. Os candidatos devem comparecer atempadamente e seguir todas as orientações fornecidas pela
Comissão de Júri.
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5. Pedidos de esclarecimento

Os candidatos poderão apresentar os seus pedidos de esclarecimento sobre a aplicação dos
métodos de seleção no concurso, através do seguinte endereço de correio eletrónico:
recrutamento@parlamento.cv .

Publicado em 11 de setembro de 2025.

O Diretor de Serviços Administrativos e Financeiros, Luís Miguel Varela Tavares.
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ASSEMBLEIA NACIONAL

Comunicação n.º 72/2025

Sumário: Comunicando a agenda da data, hora e local para aplicação do método de seleção
“Entrevista” no âmbito do recrutamento e seleção de Pessoal Operacional, Nível I, área de
Serviços Gerais, do Concurso n.º 01/AN/24, conforme o anúncio publicado no Boletim Oficial II
Série, n.º 127 de 15/07/2024.

A presente publicação contém a notificação da agenda da data, hora e local para aplicação do
método de seleção “Entrevista” no âmbito do recrutamento e seleção de Pessoal Operacional,
Nível I, área de Serviços Gerais, do Concurso n.º 01/AN/24, conforme o anúncio publicado no
Boletim Oficial II Série, n.º 127 de 15/07/2024.

Grupo II

N.º Nome Residência

1 EFVDM3 Praia

2 MLDB4 Terra Branca

I. Agenda

Data: 15/09/2025 (2ª feira)

Hora: 14h00

Local: Assembleia Nacional - Praia

II. Regras durante a aplicação do método de seleção:

1. A entrevista visa avaliar e comparar, numa relação interpessoal, as aptidões e motivações dos
candidatos, em termos do perfil para a vaga, e será o último método de avaliação do presente
concurso.

2. Informa-se aos candidatos que, nos termos do Regulamento, a aplicação da entrevista de
seleção baseia-se num guião, composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas
com o perfil de competências previamente definido.

3. Não será permitida a consulta a qualquer documento durante a realização da Entrevista.

4. Os candidatos devem comparecer atempadamente e seguir todas as orientações fornecidas pela
Comissão de Júri.
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III. Pedidos de esclarecimento

Os candidatos poderão apresentar os seus pedidos de esclarecimento sobre a aplicação dos
métodos de seleção no concurso, através do seguinte endereço de correio eletrónico:
recrutamento@parlamento.cv .

Publicado em 11 de setembro de 2025.

O Diretor de Serviços Administrativos e Financeiros, Luis Miguel Varela Tavares.
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ASSEMBLEIA NACIONAL

Comunicação n.º 73/2025

Sumário: Comunicando a agenda da data, hora e local para aplicação do método de seleção
“Entrevista” no âmbito do recrutamento e seleção de Pessoal Operacional, Nível V, área de
Eletricidade, do Concurso n.º 05/AN/24, conforme o anúncio publicado no Boletim Oficial II
Série, n.º 127 de 15/07/2024.

A presente publicação contém a notificação da agenda da data, hora e local para aplicação do
método de seleção “Entrevista” no âmbito do recrutamento e seleção de Pessoal Operacional,
Nível V, área de Electricidade, do Concurso n.º 05/AN/24, conforme o anúncio publicado no
Boletim Oficial II Série, n.º 127 de 15/07/2024.

Nº Nome Residência

1 FGV 1 Quartel Escola

I. Agenda

Data: 15/09/2025 (2ª feira)

Hora: 08h00

Local: Assembleia Nacional - Praia

II. Regras durante a aplicação do método de seleção:

1. A entrevista visa avaliar e comparar, numa relação interpessoal, as aptidões e motivações dos
candidatos, em termos do perfil para a vaga, e será o último método de avaliação do presente
concurso.

2. Informa-se aos candidatos que, nos termos do Regulamento, a aplicação da entrevista de
seleção baseia-se num guião, composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas
com o perfil de competências previamente definido.

3. Não será permitida a consulta a qualquer documento durante a realização da Entrevista.

4. Os candidatos devem comparecer atempadamente e seguir todas as orientações fornecidas pela
Comissão de Júri.
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III. Pedidos de esclarecimento

Os candidatos poderão apresentar os seus pedidos de esclarecimento sobre a aplicação dos
métodos de seleção no concurso, através do seguinte endereço de correio eletrónico:
recrutamento@parlamento.cv.

Publicado em 11 de setembro de 2025.

O Diretor de Serviços Administrativos e Financeiros, Luis Miguel Varela Tavares.
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ASSEMBLEIA NACIONAL

Comunicação n.º 74/2025

Sumário: Comunicando a agenda da data, hora e local para aplicação do método de seleção
“Entrevista” no âmbito do recrutamento e seleção de Pessoal Operacional, Nível IV, área de
Manutenção Aparelho Ar Condicionado, do Concurso n.º 04/AN/24, conforme o anúncio
publicado no Boletim Oficial II Série, n.º 127 de 15/07/2024.

A presente publicação contém a notificação da agenda da data, hora e local para aplicação do
método de seleção “Entrevista” no âmbito do recrutamento e seleção de Pessoal Operacional,
Nível IV, área de Manutenção Aparelho Ar Condicionado, do Concurso n.º 04/AN/24, conforme
o anúncio publicado no Boletim Oficial II Série, n.º 127 de 15/07/2024.

Nº Nome Residência

1 NDJTV1 Assomada

2 CGL2 Ponta de Água

I. Agenda

Data: 16/09/2025 (3ª feira)

Hora: 08h00

Local: Assembleia Nacional - Praia

II. Regras durante a aplicação do método de seleção:

1.  A entrevista visa avaliar e comparar, numa relação interpessoal, as aptidões e motivações dos
candidatos, em termos do perfil para a vaga, e será o último método de avaliação do presente
concurso.

2. Informa-se aos candidatos que, nos termos do Regulamento, a aplicação da entrevista de
seleção baseia-se num guião, composto por um conjunto de questões diretamente relacionadas
com o perfil de competências previamente definido.

3. Não será permitida a consulta a qualquer documento durante a realização da Entrevista.

4. Os candidatos devem comparecer atempadamente e seguir todas as orientações fornecidas pela
Comissão de Júri.
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III. Pedidos de esclarecimento

Os candidatos poderão apresentar os seus pedidos de esclarecimento sobre a aplicação dos
métodos de seleção no concurso, através do seguinte endereço de correio eletrónico:
recrutamento@parlamento.cv .

Publicado em 11 de setembro de 2025. O Diretor de Serviços Administrativos e Financeiros, Luis
Miguel Varela Tavares.
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